
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE

CAMPOS DOS GOYTACAZES
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

P O D E R  E X E C U T I V O

D.O.

Gabinete do Prefeito
Cesar Carneiro da Silva Tinoco

Guarda Civil Municipal
Fabiano de Araújo Mariano

Procuradoria Geral do Municipio
José Paes Neto

Sec. Municipal de Governo
Alexandre Bastos Loureiro dos Santos

Sec. Municipal da Transparência e Controle
Marcilene Barreto Nunes Daflon

Sec. Municipal de Fazenda
Leonardo Diógenes Wigand Rodrigues

Sec. Municipal de Gestão Pública
André Luiz Gomes de Oliveira

Superintendência de Comunicação
Thiago Paiva Toledo Bellotti

Sec. Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Brand Arenari

Superintendência da Igualdade Racial
Rogério Soares de Siqueira

Fundação Municipal de Esportes
Raphael Elbas Neri de Thuin

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima
Maria Cristina Torres Lima

Sec. Municipal de Desenvolvimento Humano e Social
Marcus Welber Gomes da Silva

Superintendência de Justiça e Assistência Judiciária
Mariana Souza Oliveira Lontra Costa

Superintendência do Procon
Douglas Leonard Queiroz Pessanha

Superintendência de Envelhecimento Saudável e Ativo
Heloisa Landim Gomes

Coordenadoria de Defesa Civil
Edison Pessanha Braga

Sec. Municipal de Desenvolvimento Econômico
José Felipe Quintanilha França

Sup. do Fundo de  Desn. de Campos –Fundecam
Rodrigo Anido Lira

Secretaria Municipal de Agricultura
Robson Correa Vieira

Superintendência de Abastecimento
Nildo Nunes Cardoso

Superintendência de Trabalho e Renda
Rogério Fernandes Ribeiro Gomes

Superintendência de Ciência, Tecnologia e Inovação
Romeu e Silva Neto

Sec. Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
Cledson Sampaio Bitencourt

Superintendência de Iluminação Pública
Daniel Duarte Michel

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte – IMTT
José Felipe Quintanilha França

Empresa Municipal de Habitação – EMHAB
Carlos Nei da Silva Reis Júnior

Sec. Municipal de Desenvolvimento Ambiental
Leonardo Barreto Almeida Filho

Superintendência de Limpeza Pública
Carlos Augusto Siqueira

Sec. Municipal de Saúde
Abdu Neme Jorge Makhluf Neto

Fundação Municipal de Saúde
Abdu Neme Jorge Makhluf Neto

Hospital Ferreira Machado
Pedro Ernesto Simão

Hospital Geral de Guarus
Dante Pinto Lucas

Fundação Municipal da Infância e da Juventude
Sana Gimenes Alvarenga Domingues

Previcampos
André Luiz Gomes de Oliveira

Codemca
Carlos Vinicius Viana Vieira

Gabinete do Prefeito
Cesar Carneiro da Silva Tinoco

Guarda Civil Municipal
Fabiano de Araújo Mariano

Procuradoria Geral do Municipio
José Paes Neto

Sec. Municipal de Governo
Alexandre Bastos Loureiro dos Santos

Sec. Municipal da Transparência e Controle
Marcilene Barreto Nunes Daflon

Sec. Municipal de Fazenda
Leonardo Diógenes Wigand Rodrigues

Sec. Municipal de Gestão Pública
André Luiz Gomes de Oliveira

Superintendência de Comunicação
Thiago Paiva Toledo Bellotti

Sec. Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Brand Arenari

Superintendência da Igualdade Racial
Rogério Soares de Siqueira

Fundação Municipal de Esportes
Raphael Elbas Neri de Thuin

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima
Maria Cristina Torres Lima

Sec. Municipal de Desenvolvimento Humano e Social
Marcus Welber Gomes da Silva

Superintendência de Justiça e Assistência Judiciária
Mariana Souza Oliveira Lontra Costa

Superintendência do Procon
Douglas Leonard Queiroz Pessanha

Superintendência de Envelhecimento Saudável e Ativo
Heloisa Landim Gomes

Coordenadoria de Defesa Civil
Edison Pessanha Braga

Sec. Municipal de Desenvolvimento Econômico
José Felipe Quintanilha França

Sup. do Fundo de  Desn. de Campos –Fundecam
Rodrigo Anido Lira

Secretaria Municipal de Agricultura
Robson Correa Vieira

Superintendência de Abastecimento
Nildo Nunes Cardoso

Superintendência de Trabalho e Renda
Rogério Fernandes Ribeiro Gomes

Superintendência de Ciência, Tecnologia e Inovação
Romeu e Silva Neto

Sec. Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
Cledson Sampaio Bitencourt

Superintendência de Iluminação Pública
Daniel Duarte Michel

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte – IMTT
José Felipe Quintanilha França

Empresa Municipal de Habitação – EMHAB
Carlos Nei da Silva Reis Júnior

Sec. Municipal de Desenvolvimento Ambiental
Leonardo Barreto Almeida Filho

Superintendência de Limpeza Pública
Carlos Augusto Siqueira

Sec. Municipal de Saúde
Abdu Neme Jorge Makhluf Neto

Fundação Municipal de Saúde
Abdu Neme Jorge Makhluf Neto

Hospital Ferreira Machado
Pedro Ernesto Simão

Hospital Geral de Guarus
Dante Pinto Lucas

Fundação Municipal da Infância e da Juventude
Sana Gimenes Alvarenga Domingues

Previcampos
André Luiz Gomes de Oliveira

Codemca
Carlos Vinicius Viana Vieira

Segunda-feira, 13

de novembro de 2017

Ano 2017 / nº 21

www.campos.rj.gov.br

PREFEITO | Rafael Diniz VICE - PREFEITA | Conceição Sant’Anna

ÓRGÃO DO PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE

CAMPOS DOS GOYTACAZES
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

P O D E R  E X E C U T I V O

D.O.
PREFEITO | Rafael Diniz VICE - PREFEITA | Conceição Sant’Anna

ÓRGÃO DO PODER EXECUTIVO

Terça-feira, 23

de julho de 2019

Edição 396

www.campos.rj.gov.br

Gabinete do Prefeito

Decreto nº 201/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir 
Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 134.323,24 
(cento e trinta e quatro mil, trezentos e vinte e três reais, vinte e quatro centavos), nas 
dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

260700 - FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENCIA 

 26070 - FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENCIA 

 2.08.243.0003.4423 - ACOES SOCIOEDUC. PARA CRIANCAS E 
ADOL. (ATE DEZOITO) 

     FONTE 0144000000 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS                            126.123,24

 TOTAL DA UG 126.123,24

 020300 - GUARDA MUNICIPAL 

 02030 - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

 1.06.122.0095.2728 - APOIO ADMINISTRATIVO - GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

8.200,00

 TOTAL DA UG 8.200,00

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FAZENDA 

 1.99.999.9999.9999 - RESERVA DE CONTIGENCIA 

     FONTE 0144000000 - NAT 999099 - RESERVA DE 
CONTINGENCIA                       

134.323,24

 TOTAL DA UG 134.323,24

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos em 
22/07/2019, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 22 de julho de 2019.
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P$�%��!� "º 2485/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Paulo Roberto 
Machado Rodrigues.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1367/2015, publicado em 
16/10/2017:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Paulo Roberto Machado Rodrigues,  na condição 
de companheiro da falecida funcionária Márcia da Silva Almeida, pertencente ao quadro de 
ex-servidores desta Municipalidade, era lotada na Fundação Municipal de Saúde, na função 
de Auxiliar de Enfermagem – Padrão F, matrícula n°27799-1, uma PENSÃO MENSAL no 
percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos da falecida servidora 
acima citada, com efeito a contar de 09/04/2015, DATA DO ÓBITO, tudo com base nos  
arts.8º, 73,74 e 76 da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 1.590,25 (um mil, quinhentos 
e noventa reais e vinte e cinco centavos), a partir da data do óbito, correspondente as 
seguintes parcelas:
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Nº 396 - Campos dos Goytacazes

Terça-feira, 23 de julho de 2019

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Auxiliar de 
Enfermagem – Padrão F

Parcela Única: Art. 40, §§7º, 8º da CF/88, 
redação dada pela EC 41/2003 c/c art. 8º, 
II, 73, 74 e 76 da Lei Municipal nº 6786/99, 
alterada pela Lei nº 8135/09

R$ 1.590,25

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88 em 
razão da concessão de medida liminar proferida nos autos da ADIN nº 4582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 21 de novembro de 
2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Republicada por ter saído com incorreção

P!"#$"%$ &º 291/2018

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Rosane Alves 
de Carvalho.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 7015/2015, publicado em 
26/02/2018:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Rosane Alves de Carvalho,  na condição de 
companheira do falecido funcionário Demerval Santiago, pertencente ao quadro de inativos 
desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Gestão Pública, na função 
de Arquivista, matrícula n°2193, uma PENSÃO MENSAL no percentual correspondente 
a 100% (cem por cento) dos proventos do falecido servidor acima citado, com efeito a 
contar de 21/12/2015, DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, tudo com base nos  
arts.8º, 73,74 e 76 da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 2.204,27(dois mil, duzentos 
e quatro reais e vinte e sete centavos), a partir da data do requerimento administrativo, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Arquivista Parcela Única: Art. 40, §§7º e 8º da CF/88, 
redação dada pela EC 41/2003 c/c art. 8º, 
II  73, 74, 76, 78 e 79 da Lei Municipal nº 
6786/99, alterada pela Lei nº 8135/09

R$ 2.204,27

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 março de 2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Republicada por ter saído com incorreção

P!"#$"%$ &º 904/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PROPORCIONAL a Luciene Matos de Souza.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 4086/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Luciene Matos de Souza, Professora II – 22h 
– Padrão F, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 
12126, com proventos proporcionais, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88, com 
redação dada pela EC nº 41/2003 c/c art. 6º - A da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma proporcional ao tempo de contribuição 
de 7.905/10.950 (21/30) em R$ 1.553,59 (um mil, quinhentos e cinquenta e três reais e 
cinquenta e nove centavos), a partir de 23/03/2018, data do Laudo Médico, correspondente 
as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora II – 22h – 
Padrão F 

Anexo V da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 1.176,97

Quinquênio - 20% art. 6º da Lei Municipal nº. 5.247/91 R$ 235,39

Adicional 12% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 
Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 141,23

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 28 de junho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 907/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PROPORCIONAL a Gerusa da Conceição Pinheiro do Nascimento.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 0659/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Gerusa da Conceição Pinheiro do Nascimento, 
Auxiliar de Enfermagem – Padrão G, lotada na Fundação Municipal de Saúde, matrícula 
nº 25632, com proventos proporcionais, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88, com 
redação dada pela EC nº 41/2003 c/c art. 6º - A da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma proporcional ao tempo de contribuição 
de 7.682/10.950 (20/30) em R$ 1.294,40 (um mil, duzentos e noventa e quatro reais e 
quarenta centavos), a partir de 18/03/2016, data do Laudo Médico, correspondente as 
seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Auxiliar de Enfermagem  
– Padrão G 

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 e Lei nº 
8703/2016

R$ 1.078,17

Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$ 215,63

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 28 de junho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 909/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PROPORCIONAL a Amanda Marina dos Santos.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2904/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Amanda Marina dos Santos, Técnica em 
Laboratório – Padrão C, lotada na Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 28811, com 
proventos proporcionais, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88, com redação dada 
pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais com média aritmética, de forma proporcional ao 
tempo de contribuição a 2.866/10.950 (07/30) em R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete 
reais), a partir de 17/07/2017, data do Laudo Médico, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Técnica em Laboratório 
– Padrão C 

Parcela Única – sem paridade, por força 
da Medida Provisória nº 167, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004

R$ 756,37

Complemento até o 
salário mínimo

Art. 7º, XVII da CF/88 R$ 180,63

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar proferida nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 28 de junho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 949/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Ana Beatriz de 
Souza Lopes Cabral e Eliete Correa de Andrade Cabral.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 11236/2009, publicado em 
22/09/2011:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Eliete Correa de Andrade Cabral,  na condição 
de viúva do falecido funcionário José Luiz Pereira Cabral, pertencente ao quadro de ex 
servidores desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Transportes, 
na função de Operador de Máquinas I, matrícula n°4467, uma PENSÃO MENSAL no 
percentual correspondente a 50% (cinquenta por cento) dos proventos do falecido servidor 
acima citado, fi cando os outros 50% (cinquenta por cento) destinados a fi lha menor de 21 
anos de idade, Ana Beatriz de Souza Lopes Cabral, com efeito a contar de 08/05/2009, 
data do óbito, tudo com base nos  arts.8º, 73,74 e 76 da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 1.275,79 (um mil, 
duzentos e setenta e cinco reais e setenta e nove centavos), a partir da data do óbito, 
08/05/2009, redefi nindo a Portaria de fi xação de proventos da Secretaria de Gestão Pública 
nº 077/2010, publicada em 23/06/2010, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Operador de 
Máquinas I

Parcela Única: Art. 111 e seguintes 
do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais e art. 73, 76 e 78, I da Lei nº 
6.786/99 e alterações contidas na Lei nº 
7.539/03 – PREVICAMPOS, c/c art. 40, 
§§7º, I e II e 8º da CF/88, redação dada 
pela EC 41/2003.

R$ 1.275,79

Art.3º - Tornar sem efeito a Portaria nº 2480/2009, publicada em 26/11/2009.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 de julho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –
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P������� �º 954/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Iracy Felizardo.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso 
de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, 
através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1857/2019:
Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Iracy Felizardo, Professora I – 16h – Padrão J, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes,    matrícula nº 7018, com 
proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 3.418,08 (três mil, 
quatrocentos e dezoito reais e oito centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora I – 16h – 
Padrão J

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 2.136,31

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$   640,89

Adicional - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da Lei 
municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, §2º da 
Lei Municipal nº. 7.345/02

R$   320,44

Adicional - 15%
progressão

Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64 e art. 66 §2º 
da Lei Municipal nº 7345/2002, alterada 
pela Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei nº 
5247/91

R$   320,44

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 de julho de 2019.
José Paes Neto

- Procurador Geral do Município –

P������� �º 956/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Percy Duncan 
Junior.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 0968/2019, publicado em 
02/07/2019:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Percy Duncan Junior, na condição de viúvo da 
falecida funcionária Margarida Lucia Batista Duncan, pertencente ao quadro de inativos 
desta Municipalidade, era lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
na função de Professora II – 25h – Padrão I, matrícula n°3513, uma PENSÃO MENSAL 
no percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do falecido servidor 
acima citado, com efeito a contar de 18/02/2019, data do requerimento administrativo, tudo 
com base nos arts.8º, 73,74 e 76 da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 2.058,95 (dois mil, 
cinquenta e oito reais e noventa e cinco centavos), a partir da data do requerimento 
administrativo, 18/02/2019, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Professora II 
– 25h - Padrão I

Parcela Única: Art. 40, §§7º, I e 8º da 
CF/88, redação dada pela EC 41/2003, 
bem como regras previstas no art. 8º, 
I, 73, 74, 78 e 79 da Lei Municipal nº 
6786/99, alterada pela Lei nº 8135/09

R$ 2.058,95

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8 do art. 40 da CF/88, em razão 
da concessão de medida liminar nos autos da ADIN nº 4.582, que analisa questionamento 
ao disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/04.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de julho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P������� �º 961/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Rosangela 
Rufi no dos Santos Melila.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1521/2019, publicado em 
02/07/2019:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Rosangela Rufi no dos Santos Melila,  na 
condição de viúva do falecido funcionário Armando José Melila de Souza, pertencente 
ao quadro de ex servidores desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, na função de Conservador de Estradas e Vias Públicas 
– Padrão Q, matrícula n°4738, uma PENSÃO MENSAL no percentual correspondente 
a 100% (cem por cento) dos proventos do falecido servidor acima citado, com efeito a 
contar de 12/03/2019, data do óbito, tudo com base nos  arts.8º, 73,74 e 76 da Lei nº 
6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 2.331,17 (dois mil, 
trezentos e trinta e um reais e dezessete centavos), a partir da data do óbito, 12/03/2019, 
correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Conservador 
de Estradas e Vias 
Públicas -  Padrão Q

Parcela Única: Art. 40, §§7º, II e 8º  da 
CF/88, redação dada pela EC 41/2003, 
bem como regras previstas no  art. 8º, I 
e III,  73, 74, 78 e 79 da Lei Municipal nº 
6786/99, alterada pela Lei nº 8135/09

R$ 2.331,17

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8 do art. 40 da CF/88, em razão 
da concessão de medida liminar nos autos da ADIN nº 4.582, que analisa questionamento 
ao disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/04.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de julho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P������� �º 978/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Joel Paes 
Rangel.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1187/2019, publicado em 
05/07/2019:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Joel Paes Rangel,  na condição de viúvo da 
falecida funcionária Lucileia Gomes Rangel, pertencente ao quadro de ex servidores desta 
Municipalidade, era lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Atendente 
de Consultório – Padrão G, matrícula n°14244, uma PENSÃO MENSAL no percentual 
correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos da falecida servidora acima citada, 
com efeito a contar de 10/02/2019, data do óbito, tudo com base nos  arts.8º, 73,74 e 76 da 
Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 1.841,85 (um mil, 
oitocentos e quarenta e um reais e oitenta e cinco centavos), a partir da data do óbito, 
10/02/2019, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Atendente de 
Consultório -  Padrão G

Parcela Única: Art. 40, §§7º, II e 8º da 
CF/88, redação dada pela EC 41/2003 
e  art. 8º, I e III, 73, 74, 78 e 79 da Lei 
Municipal nº 6786/99, alterada pela Lei nº 
8135/09

R$ 1.841,85

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em razão 
da concessão de Medida Liminar nos autos da ADIN nº 4.582, que analisa questionamento 
ao disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/2004.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 de julho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P������� �º 979/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Maria da 
Conceição Oliveira.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1230/2019, publicado em 
05/07/2019:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Maria da Conceição Oliveira,  na condição de 
viúva do falecido funcionário Antonio Gomes de Oliveira, pertencente ao quadro de inativos 
desta Municipalidade, era lotado na Superintendência de Limpeza Pública, na função de 
Conservador de Estradas e Vias Públicas – Padrão Q, matrícula n°2208, uma PENSÃO 
MENSAL no percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do falecido 
servidor acima citado, com efeito a contar de 22/02/2019, data do óbito, tudo com base nos  
arts.8º, 73,74 e 76 da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 2.264,57 (dois mil, 
duzentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), a partir da data do óbito, 
22/02/2019, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Conservador 
de Estradas e Vias 
Públicas -  Padrão Q

Parcela Única: Art. 40, §7º, I da CF/88, 
redação dada pela EC 41/2003, c/c 
Parágrafo Único do art. 6º - A da EC nº 
41/2003, com redação dada pela EC nº 
70/2012 e art. 8º, I, 73, 74, 78 e 79 da Lei 
Municipal nº 6786/99, alterada pela Lei nº 
8135/09

R$ 2.264,57

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 de julho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P������� �º 980/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Erick Vitorio 
Azeredo Vicente Rodrigues.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;
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Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1867/2019, publicado em 
05/07/2019:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Erick Vitorio Azeredo Vicente Rodrigues,  na 
condição de fi lho menor de 21 anos de idade, da falecida funcionária Edalma de Azeredo 
Vicente, pertencente ao quadro de ex servidores desta Municipalidade, era lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, na função de Professora II – 35h 
– Padrão E, matrícula n°15091, uma PENSÃO MENSAL no percentual correspondente 
a 100% (cem por cento) dos proventos da falecida servidora acima citada, com efeito a 
contar de 20/02/2019, data do óbito, tudo com base nos  arts.8º, 73,74 e 76 da Lei nº 
6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 3.461,66 (três mil, 
quatrocentos e sessenta e um reais e sessenta e seis centavos), a partir da data do óbito, 
20/02/2019, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Professora II 
– 35h -  Padrão E

Parcela Única: Art. 40, §§7º, II e 8º da 
CF/88, redação dada pela EC 41/2003 
e  art. 8º, I e III, 73, 74, 78 e 79 da Lei 
Municipal nº 6786/99, alterada pela Lei nº 
8135/09

R$ 3.461,66

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em razão 
da concessão de Medida Liminar nos autos da ADIN nº 4.582, que analisa questionamento 
ao disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/2004.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 de julho de 2019.

José Paes Neto

- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 981/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a José Reinaldo 
Mothé Alves e João Lucas dos Santos Mothé Alves.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1569/2019, publicado em 
05/07/2019:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a José Reinaldo Mothé Alves,  na condição de 
viúvo, da falecida funcionária Lilian Nascimento dos Santos Mothé, pertencente ao quadro 
de ex servidores desta Municipalidade, era lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, na função de Professora II – 25h – Padrão C, matrícula n°21066, 
uma PENSÃO MENSAL no percentual correspondente a 50% (cinquenta por cento) dos 
proventos da falecida servidora acima citada, fi cando os outros 50% (cinquenta por cento), 
destinados ao fi lho menor de 21 anos de idade, João Lucas dos Santos Mothé Alves, 
com efeito a contar de 05/03/2019, data do óbito, tudo com base nos  arts.8º, 73,74 e 76 da 
Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 2.249,05 (dois mil, 
duzentos e quarenta e nove reais e cinco centavos), a partir da data do óbito, 05/03/2019, 
correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Professora II 
– 25h -  Padrão C

Parcela Única: Art. 40, §§7º, II e 8º da 
CF/88, redação dada pela EC 41/2003 
e  art. 8º, I e III, 73, 74, 78 e 79 da Lei 
Municipal nº 6786/99, alterada pela Lei nº 
8135/09

R$ 2.249,05

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em razão 
da concessão de Medida Liminar nos autos da ADIN nº 4.582, que analisa questionamento 
ao disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/2004.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 de julho de 2019.

José Paes Neto

- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 982/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Regina Celia de 
Castro.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 6239/2017, publicado em 
10/06/2019:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Regina Celia de Castro,  na condição de 
companheira do falecido funcionário José Fernando Gomes dos Santos, pertencente 
ao quadro de ex servidores desta Municipalidade, era lotado na Fundação Municipal 
de Saúde, na função de Técnico em Laboratório – Padrão H, matrícula n°25506, uma 
PENSÃO MENSAL no percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos 
do falecido servidor acima citado, com efeito a contar de 09/10/2017, data do requerimento 
administrativo, tudo com base nos  arts.8º, 73,74 e 76 da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 3.269,58 (três mil, duzentos 
e sessenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), a partir da data do requerimento 
administrativo, 09/10/2017, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Técnico em 
Laboratório -  Padrão H

Parcela Única: Art. 40, §§7º, II e 8º  da 
CF/88, redação dada pela EC 41/2003, 
bem como regras previstas no  art. 8º, I 
e III  73, 74, 78 e 79 da Lei Municipal nº 
6786/99, alterada pela Lei nº 8135/09

R$ 3.269,58

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 de julho de 2019.

José Paes Neto

- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 991/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Sandra Marcia Sardinha Barreto.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1780/2018:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Sandra Marcia Sardinha Barreto, Professora 
I – 20h – Padrão J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
matrícula nº 5183, com proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 4.539,61 (quatro mil, 
quinhentos e trinta e nove reais e sessenta e um centavos), a partir da publicação da 
presente, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora I – 20h – 
Padrão J

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 2.670,37

Quinquênio - 35% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 934,62

Adicional - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 
Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 400,55

Adicional - 20%
progressão 

Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64 e art. 66 §2º 
da Lei Municipal nº 7345/2002, alterada 
pela Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei 
nº 5247/91

R$ 534,07

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 de julho de 2019.

José Paes Neto

- Procurador Geral do Município -

Secretaria Municipal de Gestão Pública

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
073/2018 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de sua competência, tendo em vista 
a necessidade de tornar público a ADESÃO à Ata de Registro de preços nº 073/2018, 
publicado no Diário Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes no dia 28/02/2019, 
realizado pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Campos dos Goytacazes/RJ.

FATO GERADOR: PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2018.

PROCESSO Nº.: 2018.045.000212-P-PR.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, TIPO PAPEL A4, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES, QUE IRÁ ATENDER ATRAVÉS DESTE INSTRUMENTO DE ADESÃO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 
CONFORME DETALHAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 073/2018 COM 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES.

EMPRESA VENCEDORA: FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ (MF) sob Nº 05.650.047/0001-14.

A Secretaria Municipal de Gestão Pública adere a todas as cláusulas e condições da Ata 
de registro de preço, celebrada através do Pregão Presencial nº. 042/2018 da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Campos dos Goytacazes/RJ, que passa a fazer parte 
integrante do presente temo, nos itens e quantidades abaixo discriminados:

Item Descrição do Material Quant. Unid. Marca Valor 
Unitário R$

1

Papel A4, medindo 210 x 
297mm – gramatura 75g/
m2, branco, pacote com 500 
folhas – certifi cado pelo ISO 
9001/14001

5.000 Pacote COPIMAX R$ 16,78

Ratifi co e homologo o presente termo.

Campos dos Goytacazes, 11 de julho de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública.
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Secretaria Municipal de Governo

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito

Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão Pública

PROC. N°  NOME
02268/19 Tatiana Santos Barroso
03257/19 Gláucia Aparecida Buy de Souza

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 19/07/2019

Fábio Gomes de Freitas Bastos

- Subsecretário Adjunto –

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito

Deferido nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N°  NOME
03809/18 Verônica Gomes Duarte – FMS
04847/18 Jamil Siqueira Pacheco
05895/18 Geisilânia da Silva Abreu
01938/19 Vera Lúcia Gama Cardoso
02459/19 Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
02727/19 Maria Cláudia Reis Queiroz Menezes
02737/19 Carmem Lúcia de Alvarenga Rangel
02984/19 Nelma Maria Cabral Peixoto Pedra
02894/19 Alzenira Alves Moreira Leandro
03501/19 Carlos Patrick Gonzaga da Silva

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito

Indeferido nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N°  NOME
04318/18 Kyssilane Siqueira Riscado
00603/19 Márcia Elias Ribeiro Barcelos

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 19/07/2019

Fábio Gomes de Freitas Bastos

- Subsecretário Adjunto –

Secretaria Municipal de Fazenda

Edital: 08 - 2019 – DF

Tendo em vista que o contribuinte listado na tabela abaixo, obteve, sob condição 
resolutória, reconhecimento de imunidade tributária relativa à ITBI de imóvel incorporado 
ao seu patrimônio em realização de capital, fi ca o mesmo intimado a apresentar, no prazo 
de dez (10) dias corridos da publicação deste edital, sem dilação de prazo, os seguintes 
documentos:

1. Declaração Imposto de Renda Pessoa Jurídica – DIRPJ

2. CNPJ

3. Demonstração de Resultado do Exercício – DRE

4. Declaração de Informações Sobre Atividades Imobiliárias – DIMOB

CONTRIBUINTE ANO CNPJ

LAERTE VIEIRA CONSTRUÇÕES EIRELI –ME 2015 21.459.230/0001-93

A documentação exigida deverá compreender o período de dois anos anteriores e dois 
anos posteriores ao ano mencionado na tabela acima, incluindo também a documentação 
do ano informado, caso a empresa estiver constituída antes do mesmo.

No caso da empresa tiver sido constituída no mencionado ano da tabela acima, 
a documentação deverá ser apresentada no período de 3 (três) anos subsequentes ao 
mesmo, conforme exigência do Art. 37, §1° e §2° do CTN.

A entrega da documentação deverá ser feita na forma impressa, por meio de processo 
na central de atendimento ao contribuinte da Secretaria Municipal de Fazenda, localizada 
na Rua Treze de Maio, 129, Centro, Campos dos Goytacazes/RJ.

Todos os documentos apresentados devem conter a assinatura do responsável 
contabilista pela empresa. Tendo em vista a responsabilidade solidária do mesmo 
conforme Lei n° 10.406/2002.

A falta de atendimento ao presente edital sujeita o contribuinte às sanções previstas 
na legislação vigente, em especial ao Art. 201 da LC 0001/2017 e ao lançamento de ofício 
do tributo, conforme art. 37 do Código Tributário Nacional.

Campos dos Goytacazes, 22 de julho de 2019

JOÃO DIAS FERREIRA JÚNIOR

DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO

Edital: 09 - 2019 – DF

Tendo em vista que o contribuinte listado na tabela abaixo, obteve, sob condição 
resolutória, reconhecimento de imunidade tributária relativa à ITBI de imóvel incorporado 

ao seu patrimônio em realização de capital, fi ca o mesmo intimado a apresentar, no prazo 
de dez (10) dias corridos da publicação deste edital, sem dilação de prazo, os seguintes 
documentos:

1. Declaração Imposto de Renda Pessoa Jurídica – DIRPJ 

2. CNPJ

3. Demonstração de Resultado do Exercício – DRE

4. Declaração de Informações Sobre Atividades Imobiliárias – DIMOB

CONTRIBUINTE ANO CNPJ

PODIUM PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA

2010 11.160.257/0001-27

AGROPECUÁRIA CÓRREGO D’ AREIA S/A 2009 11.091.561/0001-60

A documentação exigida deverá compreender o período de dois anos anteriores e dois 
anos posteriores ao ano mencionado na tabela acima, incluindo também a documentação 
do ano informado, caso a empresa estiver constituída antes do mesmo.

No caso da empresa tiver sido constituída no mencionado ano da tabela acima, 
a documentação deverá ser apresentada no período de 3 (três) anos subsequentes ao 
mesmo, conforme exigência do Art. 37, §1° e §2° do CTN.

A entrega da documentação deverá ser feita na forma impressa, por meio de processo 
na central de atendimento ao contribuinte da Secretaria Municipal de Fazenda, localizada 
na Rua Treze de Maio, 129, Centro, Campos dos Goytacazes/RJ.
Todos os documentos apresentados devem conter a assinatura do responsável 
contabilista pela empresa. Tendo em vista a responsabilidade solidária do mesmo 
conforme Lei n° 10.406/2002.

A falta de atendimento ao presente edital sujeita o contribuinte às sanções previstas 
na legislação vigente, em especial ao Art. 201 da LC 0001/2017 e ao lançamento de ofício 
do tributo, conforme art. 37 do Código Tributário Nacional.

Campos dos Goytacazes, 22 de julho de 2019.

JOÃO DIAS FERREIRA JÚNIOR

DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO

CONVOCAÇÃO PARA A 2a REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2019 DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO DO TRIÊNIO 2019-2021.

O Secretário Executivo do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Saneamento, 
no uso de suas atribuições legais com base na lei n°8.604/2014 e na Portaria n° 346/2017, 
convoca os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO, 
para reunião Ordinária a realizar-se no dia 25 de julho de 2019, na Av. Osvaldo Cardoso de 
Melo n° 1223, Pq. São Caetano (Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental), às 
16:30h, com a seguinte pauta:

I. Leitura e aprovação das ATAS da primeira reunião Ordinária e primeira reunião 
Extraordinária do ano de 2019;

II. Assuntos referentes à renovação dos membros do Conselho Consultivo da APA 
Lagoa de Cima;

III. Assuntos referentes à renovação dos membros do Conselho Consultivo da APA 
Serra do Itaoca;

IV. Assuntos referentes à realização de Cadastro Ambiental Rural – CAR, na região;

V. Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes, 19 de julho de 2019.

Carlos Ronald Macabu Arêas
Secretário Executivo do COMAMSA

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

Empresa Municipal de Habitação - EMHAB

PORTARIA INTERNA Nº 011/2019

Conforme Estatuto, Capítulo VI, Art. 17, e eleição realizada Ordinária, o Presidente da 
EMHAB – Empresa Municipal de Habitação, Urbanização e Saneamento, no uso de suas 
atribuições legais, nomeia o Conselho Fiscal para os exercícios de 2019 e 2020. 

Conselheiros Fiscais Eleitos - Efetivos
Adenilson Mercedes Maciel, matrícula 13.865 – Presidente
Demilson de Oliveira Rangel, matrícula 5075
Edson Cardoso, matrícula 5413

Conselheiros Fiscais Eleitos – Suplentes
Edson Cordeiro Osório, matrícula 7299
Wandick Lobo Neto, matrícula 39135
Ideraldo Ribeiro da Silva, matrícula 7213

Carlos Nei da Silva Reis Júnior

Presidente da Emhab
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Secretaria Municipal de Fazenda
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Fundação Municipal da Infância e da Juventude

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 031/2019, SEM REFLEXO 
FINANCEIRO

PROCESSO N.º 2019.044.000016-3-PR, ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018, PROCESSO 7150/2017, DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA.
CONTRATO Nº 031/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO TIPO HORTIFRUTIGRANJEIROS.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. 
EMPRESA: E. S. ALMEIDA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
CNPJ: 11.059.679/0001-00
PRAZO DE EXECUÇÃO DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL: 03 (!"#$) %&$&$.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 21/06/2019

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 15 de julho de 2019.

Sana Gimenes Alvarenga Domingues
Matrícula Nº. 39.060

Presidenta da Fundação Municipal
da Infância e da Juventude

Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e 

do Adolescente – CMPDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMPDCA

FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FMIA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 001/2019
PROCESSO Nº. 2019.071.000020-4-PR
DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATADA: ACESSO CAPACITAÇÃO E CONSULTORIA – EIRELI-ME
CNPJ Nº. 22.519.008/0001-00
OBJETO: Dispensa de Licitação para contratação direta de serviço de consultoria para a 
realização do Processo de Escolha dos membros dos Conselhos Tutelares do município, 
gestão de 2020-2023, para atender às demandas do Conselho Municipal de Promoção dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMPDCA.
VALOR GLOBAL: R$14.957,00 (quatorze mil e novecentos e cinquenta e sete reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.
PRAZO: 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA: 02/07/2019.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2019.

SANA GIMENES ALVARENGA DOMINGUES
PRESIDENTE DO CMPDCA/FMIA

Conselho de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural 

- COPPAM -

Ata da reunião ordinária do Conselho de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural – 
COPPAM -, realizada no dia 09 de julho de 2019, na sua sede, à Rua Tenente Coronel 
Cardoso, 91, altos, na cidade de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro. *** 
Estiveram presentes os seguintes conselheiros: Francisco Eduardo Leal (SIMURB); Major 
Edson Pessanha Braga (Defesa Civil); Marcos Geovane Manhães (Secretaria de Meio 
Ambiente); Fernando Luiz C. Loureiro (ACIC); Antônio Carlos Berriel (Instituto Histórico 
e Geográfi co de Campos dos Goytacazes), Rodrigo Porto (ANFEA), Vitor Montalvão de 
Oliveira (Superintendente da Postura) *** Estiveram presentes, ainda, os visitantes 
Antônio Horácio (Representante da Igreja do Carmo), Gustavo Terra Alves e Mônica Terra, 
esta proprietária do imóvel da Rua Saldanha Marinho, 443. *** Verifi cando a existência do 
quórum regimental, a presidente Maria Cristina Torres Lima saudou todos os presentes e 
deu início à reunião, passando a palavra para Antônio Horácio, que veio solicitar a exclusão 
de infrações recebidas da Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana. *** Segundo 
ele, a Secretaria de Fazenda não reconhece a multa emitida pelo COPPAM, em 2014, 
embora o valor tenha sido depositado em benefício do Fundo Municipal de Cultura “mesmo 
apresentando um ofício deste órgão comprovando, através de recibo, o pagamento da 
multa”. *** Segundo o representante da igreja, o CNPJ da instituição está preso, com 
protesto em cartório e se tornou uma bola de neve, pois a todo o momento aparece nova 
multa, embora a mesma já tenha sido paga desde 2014. *** Ele informou que o Ofi cial de 
Justiça já encaminhou à Igreja 12 multas e, na reclamação, disse que esta situação precisa 
ser resolvida o mais urgente possível. *** Como a Secretaria de Fazenda não reconhece o 
documento emitido pelo Conselho, pois, segundo o órgão, a multa deve ser por ele emitida, 
pelo fato da autoridade fazendária desconhecer a Lei 8487/2013, através da qual a 
Municipalidade concede plenos poderes ao COPPAM para aplicar e receber a multa, em 
nome do Fundo Municipal de Cultura. *** A presidente Maria Cristina Torres Lima entrou em 
contato com a Subsecretária de Fazenda, Lívia Cavalcante, e fi cou acordado que o 
representante jurídico da Fundação Cultural Jornalista Osvaldo Lima, Fillipe Godoy, 
acompanharia o representante da entidade, com os devidos documentos, para os 
esclarecimentos necessários. *** A presidente, Maria Cristina Torres Lima, respondeu ao 
Ofício 546/19/1ª PJTC e 1040/18, emitido pela Dra. Maristela Naurath, do Ministério Público 
do Estado do Rio de Janeiro, informando àquela autoridade que já foi remetida ao cartório 
a cópia de todos os imóveis tombados para a emissão do RGI (Registro Geral de Imóveis). 
*** O conselheiro Antônio Carlos Ornellas Berriel perguntou se já houve averbação desses 
imóveis, o que só acontece por ação específi ca dos cartórios. *** Em seguida, a presidente 
passou a palavra a Monica Terra, que veio solicitar a demolição de seu imóvel, localizado 
na Rua Saldanha Marinho, 443, apresentando um laudo do arquiteto e professor José Luiz 
Puglia posicionando-se favorável às suas pretensões. A seguir, a presidente passou a 
palavra para o sobrinho da proprietária, Gustavo Terra, que disse que, a princípio, eles 

gostariam de tirar o imóvel da listagem de preservação, pois quando se dirigem a alguma 
imobiliária para a venda, há sempre este empecilho. O conselheiro Fernando Loureiro usou 
da palavra para emitir sua opinião sobre o assunto, dizendo acreditar que “no futuro vai 
gerar a demolição”. *** Segundo Gustavo Terra, as três casas semelhantes não foram 
demolidas por questão de inventário. E explicou: O avô dele, José Terra, dividiu os bens em 
vida e que, agora, a proprietária não tem recursos fi nanceiros para manter o imóvel. E 
informa: “A casa está se deteriorando, o IPTU atrasado e nem alugar ela consegue pelo 
estado em que o imóvel se encontra”. Gustavo Terra insiste que a casa não tem nenhuma 
relevância histórica, o terreno é apertado e a proprietária necessita vender, já que é o único 
bem que possui. *** Segundo a presidente Maria Cristina Torres Lima, a análise é feita 
através do conjunto, pelo ponto de vista arquitetônico. *** O conselheiro Rodrigo Porto fala 
que é do ponto de vista técnico, posto que são casas geminadas, refl etindo o costume de 
época. *** O conselheiro Eduardo Leal disse que a casa em questão é replicada e argumenta 
a necessidade de um amparo técnico para analisar vários imóveis semelhantes, que 
chamam a atenção pelas suas características, restando saber sua importância, pois todo 
imóvel tem história e, nesse caso, é preciso usar o bom senso. *** A presidente sugeriu que 
seja feito um estudo sobre o entorno e o imóvel do ponto de vista arquitetônico, histórico e 
cultural. A presidente falou, ainda, que é necessário pensar muito sobre uma decisão. *** O 
COPPAM reconhece a posição dos proprietários de bens tombados e ou preservados para 
tombamento, mas é preciso se respaldar na legislação, pois a sociedade está atenta aos 
bens materiais e imateriais, considerados patrimônio histórico. Para a presidente, o caso 
exige muita fi rmeza na decisão, pois o que for decidido sobre esse imóvel vai pesar em 
outras decisões. *** Deixou claro que o Conselho, não em sua totalidade, se indaga, nas 
reuniões, até onde tem o direito de infl uenciar sobre as decisões. “A cobrança é grande e 
precisamos de muita certeza, porquanto a legislação não nos dá respaldo, bem como 
sabemos que o proprietário não é recompensado, como deveria, por ter um imóvel 
preservado”. O conselheiro Fernando Loureiro argumenta que se for assim as casas com 
100 anos terão que ser tombadas. Nesse sentido posiciona-se favorável à renovação dos 
imóveis. *** O conselheiro Vitor Montalvão fala que é necessária uma argumentação com 
fundamentos. *** O visitante Gustavo Terra insiste que a proprietária, Mônica Terra, quer 
tirar a chancela de tombamento da casa. *** O conselheiro Vitor Montalvão voltou a falar 
que não se sente à vontade com essa solicitação: “Acredito que é preciso uma argumentação 
mais forte para fazer esse pedido, por se tratar de um prédio preservado para tombamento”. 
A presidente, Maria Cristina Torres Lima, reafi rma a necessidade de se ouvir outras pessoas 
e de se visitar o conjunto. O conselheiro Fernando Loureiro disse que o que chama a 
atenção no imóvel são as cumeeiras e as colunas. *** A presidente, Maria Cristina Torres 
Lima, após agradecer a presença dos visitantes, mas prometendo debater o assunto 
internamento com os conselheiros, disse achar que é válida uma visita técnica. ***A seguir, 
a presidente, Maria Cristina Torres Lima, iniciou a análise dos seguintes processos: 1) 
COPPAM-CULT 023/2019, Processo (2362/2019 1), Protocolo 2019.018.001336-3-PA- 
Requerente: Hélio Riscado da Silveira - Endereço – Rua Barão de Miracema, 94 - Assunto: 
Solicita revisão nos valores do IPTU - Decisão: Em 09/07/2019. “Deferido. O COPPAM 
concede 60% (sessenta por cento) de isenção de IPTU. Quanto à retroatividade, não há 
respaldo legal assim como o COPPAM não tem competência para atuação em processo 
judicial. Remeter o processo à Secretaria de Fazenda para as providências cabíveis”. *** 2) 
COPPAM-CULT 575/2018, Processo (11863/2018 2), Protocolo 2018.018.001690-7-PA - 
Requerente: Chen Wen Fu - Endereço – Rua Lacerda Sobrinho, 138. Solicita aprovação de 
projeto de restauro do imóvel. Decisão: Em 09/07/2019. “INDEFERIDO. O COPPAM solicita 
que seja apresentado um projeto que comprove a manutenção da primeira escada e do 
cômodo no alinhamento da segunda escada do segundo casario. Informar ao requerente 
da decisão”. *** A presidente, Maria Cristina Torres Lima, informou que Dr. Marcelo Lessa 
solicita ao COPPAM, através do Ofício 585/19 da 2ª PJTC (MPRJ 2004.00003029 – ICP 
094/04) um acordo compensatório substituto para cumprir o TAC da Pia Santa Teresinha, 
situado na Avenida 7 de Setembro, já que o Palace Hotel não tem condições de cumprir o 
acordo anteriormente celebrado. *** O COPPAM respondeu através de ofício que não tem 
nenhuma negociação com possíveis interessados em compensação ambiental e cultural 
que possam substituir o Palace Hotel no cumprimento do TAC deste ICP. *** Às 12h40, 
como nada mais havia para ser tratado, a reunião foi encerrada. *** Eu, Maria Lucia 
Bittencourt da Fonseca, secretária ad-hoc, lavrei a presente ata, que vai por mim assinada 
e pela presidente. *** Campos dos Goytacazes, 09/07/2019.  x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x.

Maria Lucia Bittencourt da Fonseca – Secretária ad-hoc

Maria Cristina Torres Lima – Presidente do COPPAM

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019

COM ITENS EXCLUSIVOS E COTA RESERVADA PARA MEI, ME, EPP e 

COOPERATIVA EQUIPARADA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

A Pregoeira da Fundação Municipal da Infância e da Juventude, “in fi ne”, com fulcro no Art. 4º 
da lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que 
fará realizar a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 006/2019, com itens exclusivos 
e cota reservada para a participação de microempreendedor individual, microempresa, 
empresa de pequeno porte e cooperativa equiparada, conforme discriminado abaixo:
 Objeto:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de produtos alimentícios 
de panifi cação para atender as necessidades da FMIJ.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 07 de agosto de 
2019 às 10h (dez horas).
O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site ofi cial da PMCG, a 
saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes.php ou poderá ser adquirido na sede da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo 
Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefones nº (22) 
98175-2073/98175-0911, no horário das 9h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do 
Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em 
papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas 
(referência report ou similar).

Campos dos Goytacazes, 22 de julho de 2019.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira
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AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes torna público e comunica 
aos interessados que DARÁ CONTINUIDADE à licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº 013/2019 no dia 31/07/2019 às 10h (dez horas).
Motivo: Reabertura da fase de lances nos itens 01, 02, 10, 11, 12, 18, 19, 24 e 26 tendo 
em vista que, de acordo com a avaliação de amostras realizada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública, as empresas vencedoras dos itens 10, 11, 18, 19, 24 não apresentaram 
amostras e as empresas vencedoras dos itens 01, 02, 12 e 26 tiveram suas amostras 
reprovadas.
 Objeto:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de limpeza e 
conservação (hipoclorito de sódio, vassoura, rodo de madeira, fósforo e etc...), com a 
fi nalidade de atender a diversos setores da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes.

Campos dos Goytacazes, 22 de julho de 2019.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira

Câmara Municipal

PORTARIA nº 0327/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, nomear José Vitor Vieira Bissonho, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor de Relações Institucionais do Gabinete da Presidência, Símbolo 
CC-1, a partir de 02 de julho de 2019.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 18 de julho de 2019, 342º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 184º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 367º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS

-Presidente-
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